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RESUMO 

A aceleração das interações comunicativas dos sistemas jurídicos territorializados com os 

sistemas sociais da sociedade mundial intensificou a importância da relação entre o direito 

internacional e o direito interno dos Estados. Estas distintas ordens jurídicas se relacionam de 

maneira heterárquica, não havendo sobreposição de uma ordem sobre a outra. No momento da 

aplicação do direito, uma abertura cognitiva deve permitir o reconhecimento, como parte do 

direito, de todas as normas jurídicas válidas existentes na programação do sistema. Propõe-se 

a observar como a estrutura do direito positivo promove o entrelaçamento das diferentes 

ordens jurídicas existentes, por meio de pontes de transição e de acoplamentos operativos. Por 

meio de uma metodologia dialética, considerou-se o atual estado de coisas, na teoria e na 

prática, da hierarquia nas relações entre o direito interno e o direito internacional para 

contrapor uma perspectiva heterárquica e apresentar uma síntese conclusiva. O estudo 

permitiu demonstrar os limites de uma consideração subordinativa de uma ordem sobre as 

demais e como este modelo tem dado respostas inconsistentes e insatisfatórias. Foi observado 

como a percepção da racionalidade transversal entre as diferentes ordens jurídicas pode 

contribuir a tomada de decisões mais adequadas às expectativas criadas pelo direito na 

sociedade. Concluiu que a consideração da relação heterárquica entre o direito internacional e 

o direito interno dos Estados tem amparo no direito positivo e proporciona melhores 

resultados práticos ante os desafios trazidos pela complexidade da sociedade. 

Palavras-chave: Direito Internacional; Direito Interno; Relação Heterárquica; Racionalidade 

Transversal; Heterarquia. 

 

  



 

 

ABSTRACT 

The acceleration of the communicative interactions between territorialized legal systems and 

social systems of world society has intensified the importance of the relationship between 

international law and the domestic law of states. These different legal orders are 

heterarchically related, with no overlap of one order over another. At the time of law 

enforcement, a cognitive openness must enable the recognition of all valid norms as part of 

the legal system program. It proposes to observe how the structure of the positive law 

promotes the interpenetration of the different existing legal orders through transition bridges 

and operative couplings. Through a dialectical methodology, considered the current state of 

affairs, in theory and in practice, the hierarchy in the relationship between domestic law and 

international law to counter a heterarchical perspective and present a conclusive synthesis. 

The study has demonstrated the limits of a subordinate consideration of one order over the 

others and how this model has given inconsistent and unsatisfactory answers. It was observed 

how the perception of the transverse rationality between the different legal orders can 

contribute to more adequate decision making to meet the expectations created by the law in 

society. It concluded that the heterarchical relationship between international law and 

domestic law of states is supported by positive law and provides better practical results in the 

face of the challenges brought about by the complexity of society. 

Keywords: International Law; Domestic Law; Heterarquical Relation; Transverse Rationality; 

Heterarchy. 

 

 

  



 

 

RÉSUMÉ 

L'accélération des interactions communicatives entre les systèmes juridiques territorialisés et 

les systèmes sociaux de la société mondiale a intensifié l'importance des relations entre le 

droit international et le droit interne des États. Ces ordres juridiques distincts sont liés de 

manière hétérarchique, sans chevauchement d'un ordre sur un autre. Au moment de 

l'application des lois, une ouverture cognitive doit permettre la reconnaissance de toutes les 

normes valides dans le cadre du programme du système juridique. Il propose d'observer 

comment la structure du droit positif favorise l'entrelacement des différents ordres juridiques 

existants à travers des ponts de transition et des couplages opérationnels. À travers une 

méthodologie dialectique, nous avons considéré l'état actuel des choses, en théorie et en 

pratique, de la hiérarchie dans les relations entre le droit interne et le droit international pour 

contrer une perspective hétérarchique et présenter une synthèse concluante. L'étude a montré 

les limites d'une considération subordonnée d'un ordre par rapport aux autres et comment ce 

modèle a donné des réponses incohérentes et insatisfaisantes. Il a été observé comment la 

perception de la rationalité transversale entre les différents ordres juridiques peut contribuer à 

une prise de décision plus adéquate pour répondre aux attentes créées par le droit dans la 

société. Il a conclu que la relation hétérarchique entre le droit international et le droit interne 

des États est étayée par le droit positif et fournit de meilleurs résultats pratiques face aux défis 

posés par la complexité de la société. 

Mots-clés: Droit International; Droit interne; Relation hétérarquique; Rationalité transversale; 

Hétérarchie. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A adversidade das condições sociais do surgimento dos Estados soberanos, ainda 

em tempos medievais, tornou a formação do direito internacional moderno uma necessidade. 

As incertezas das relações políticas internacionais exigiram que as expectativas de 

comportamento dos Estados fossem estabilizadas na forma de normas jurídicas, de maneira 

que fosse possível algum nível de previsibilidade das decisões. A formação de um sistema 

jurídico internacional se consolidou com a sucessão ininterrupta de eventos que permitiu a 

comunicação por meio de descrições das operações de seletividade ante a complexidade do 

mundo. A intensificação das relações entre os Estados no século XIX provocou uma expansão 

da seleção dos elementos que integram o sistema do direito internacional, passando a 

convergir com as expectativas de comportamento criadas pelas ordens jurídicas internas dos 

Estados. Com isso, a ciência do direito passou a observar e a descrever a relação entre o 

direito interno dos Estados e o direito internacional, de modo a compreender o funcionamento 

do sistema do direito. 

As primeiras teorias acerca da aplicação do direito internacional nos órgãos de 

decisão das ordens jurídicas internas se dividiram em dois lados: os que enxergavam uma 

multiplicidade de sistemas jurídicos distintos e os que entendiam que o sistema do direito é 

único. Doutrinas posteriores buscaram conciliar, ou moderar, as diferenças entre o dualismo e 

monismo, mas todas descrevem a relação entre as normas do direito interno e as do direito 

internacional de forma hierárquica, isto é, como se fosse possível uma antecipação da 

prevalência da norma de uma ordem jurídica sobre a estrutura normativa da outra ordem com 

fundamento apenas na fonte do direito. A partir da segunda metade do século XX, a 

aceleração das comunicações do sistema do direito com o ambiente da sociedade mundial 

intensificou as demandas por expectativas de comportamento dos Estados, o que tornou as 

respostas baseadas em uma relação hierárquica entre a ordem jurídica interna e a ordem 

jurídica internacional limitadas e insuficientes. 

Em decorrência dessa mudança, a complexidade interna do sistema do direito 

passou a ser observada em algumas descrições que desconsideram os arranjos hierárquicos e 

procuram encontrar nas estruturas normativas existentes soluções mais satisfatórias para as 

expectativas criadas pelo sistema do direito na sociedade. Dessa maneira, a descrição de uma 

relação heterárquica entre a ordem jurídica interna dos Estados e o direito internacional parte 

da premissa da unicidade do sistema do direito, mas não ignora a multiplicidade de ordens 

jurídicas que compõe no entorno interno do sistema. Como o Estado é uma organização da 
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sociedade que atua como sujeito tanto no âmbito interno territorializado quanto nas relações 

internacionais, a diversidade das expectativas de comportamento que é criada pelas diferentes 

ordens jurídicas gera a necessidade de uma abertura cognitiva voltada para uma interação 

comunicativa capaz de fornecer respostas adequadas. Esta pesquisa pretende demonstrar 

como a ordem jurídica interna dos Estados se relaciona heterarquicamente com o direito 

internacional na dinâmica das operações da programação do sistema do direito. 

Cada ordem jurídica desenvolve, em suas estruturas internas, elementos sensíveis 

às irritações que vêm do entorno e criam ressonâncias na “esfera pública” interna do sistema. 

Essa comunicação poderá induzir mudanças nas operações intrassistêmicas e, com isso, 

permitir sua evolução. A abertura cognitiva deve permitir que as ordens jurídicas reajam aos 

acontecimentos da sociedade, interrompendo sua própria circularidade e permitindo a 

introdução de novos condicionamentos que servirão como atualização. A complexidade do 

sistema tem sempre dois lados: um, já determinado nas estruturas normativas das ordens 

jurídicas, e outro, ainda indeterminado. As operações do sistema têm a função de determinar o 

ainda indeterminado e de regenerar, ao mesmo tempo, a indeterminação. A positivação do 

direito nas diferentes ordens jurídicas do entorno interno do sistema estabelece a diferença 

entre o determinado e o indeterminado, limitando as possibilidades intrínsecas das operações. 

A compreensão da relação heterárquica entre a ordem jurídica interna e a 

internacional encontra grandes desafios na contemporaneidade decorrentes da reminiscência 

de uma percepção estadocêntrica do direito. De um modo geral, as doutrinas 

constitucionalistas bloqueiam a interlocução do direito interno com a ordem jurídica 

internacional por meio do símbolo da supremacia da constituição, reforçando a reprodução de 

arranjos hierárquicos. A conveniência prática dessa construção nas operações do centro das 

ordens jurídicas internas, que aumenta o poder das instituições locais pelo domínio do 

conhecimento do direito constitucional, limita a capacidade de aprendizado com a interação 

com outras ordens jurídicas. 

Do ponto de vista internacional, a descrição da heterarquia é dificultada pela 

restrição das pontes de transição existentes na estrutura normativa positiva da ordem 

internacional. A tendência à sobreposição das ordens jurídicas gera entraves para os 

entrelaçamentos necessários para a manifestação de uma racionalidade transversal capaz de 

fornecer respostas às demandas da sociedade. A autoimposição da ordem jurídica 

internacional é confrontada com os limites democráticos de criação da sua estrutura 

normativa, o que é utilizado como defesa pelos Estados quando os interesses nacionais se 

encontram limitados pelas expectativas criadas na sociedade internacional. 
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Com isso, a ausência de uma autoridade central na ordem internacional termina 

por facilitar a tomada de decisões dos Estados no contrafluxo dos sentidos das expectativas de 

comportamento emanadas do direito, sob o argumento da soberania. O aumento progressivo 

da desigualdade social e econômica entre os povos se reflete na diferença das possibilidades 

de enfrentar a interdependência entre os Estados, que é empiricamente observável na 

sociedade internacional. Desse modo, a aplicação do direito internacional, na prática, encontra 

diferentes graus de receptividade, conforme a maior ou menor capacidade de imposição da 

vontade soberana nas relações internacionais. A consideração de uma relação heterárquica da 

ordem jurídica interna com a internacional visa evitar que esses obstáculos impeçam que o 

funcionamento do sistema do direito atenda às demandas da sociedade por expectativas de 

comportamento congruentes. 

O objetivo geral do trabalho é analisar a relação entre a ordem jurídica interna dos 

Estados e o direito internacional nas operações do sistema do direito. Para isso, será preciso 

responder a algumas questões. Como evitar o isolamento das diferentes ordens jurídicas do 

sistema do direito? Como a relação heterárquica pode lidar com as decisões atomizadas com 

fundamento na soberania dos Estados? É possível estabelecer uma abertura cognitiva das 

ordens jurídicas sem implicar a fragmentação do sistema do direito e na sua corrupção pela 

linguagem de outros sistemas sociais? Qual a função da validade no sistema do direito? Como 

a racionalidade transversal pode operar na transição dos sentidos de uma ordem jurídica para 

a outra? 

A metodologia utilizada no trabalho é a dialética, por meio de um processo de 

análise, síntese e sistematização. Como se propõe a discutir um estado de coisas estabelecido 

na doutrina atual, a análise dos assuntos, necessariamente, passará pela apresentação da tese, 

com a proposição de sua antítese para se chegar a uma síntese e, ao final, à sistematização das 

conclusões. As premissas essenciais encontram-se calcadas em uma compreensão do direito a 

partir do positivismo jurídico em sentido estrito, admitindo uma abertura para a interlocução 

entre as ordens jurídicas de uma perspectiva da teoria dos sistemas sociais, considerando o 

sistema do direito funcionalmente diferenciado dos demais sistemas da sociedade mundial. 

Nesse campo, considera-se como periferia do sistema as estruturas normativas que estão em 

constante interação comunicativa com o ambiente, proporcionando a sua atualização. As 

estruturas normativas contêm a programação que será aplicada nas operações do direito. As 

operações são as tomadas de decisão que diferenciam o direito do que não é direito e aplicam 

o binômio que caracteriza o sistema, a diferença entre comportamento lícito e ilícito. As 

operações acontecem no centro do sistema, onde estão as estruturas institucionais 



21 

 

responsáveis pela tomada das decisões. O reconhecimento da pluralidade de ordens jurídicas 

no entorno interno do sistema do direito implica a aceitação da multiplicidade de centros de 

decisão. 

O segundo Capítulo trabalha conceitos essenciais para a compreensão do tema. 

Inicialmente, são estudadas algumas diferentes concepções de sistema utilizadas pela doutrina 

para explicar e compreender o funcionamento do direito. A seguir, uma abordagem do direito 

a partir de um viés positivista orienta a passagem de doutrinas clássicas para visões mais 

adaptadas às demandas sociais contemporâneas, com especial enfoque na questão da validade 

e sua relação com a existência e a eficácia dos elementos componentes do sistema do direito. 

Ao final, é apresentado o conceito de heterarquia, pouco trabalhado na ciência do direito, sem 

que sua utilização implique uma exclusão da noção de hierarquia, sendo mais correta a 

percepção de uma relação de complementariedade. 

No terceiro Capítulo é explicado como o direito internacional se organiza na 

forma de um sistema funcional na sociedade. Desde a transição da Idade Média para a 

Modernidade, o processo de formação dos Estados exigiu a formação de um conjunto de 

normas que garantisse um nível de estabilidade capaz de permitir a sua consolidação como 

forma de organização da sociedade. A sistematização dessa estrutura normativa foi descrita 

por doutrinas clássicas que observaram, essencialmente, as operações das relações 

internacionais. Com a expansão da sociedade internacional, o sistema do direito incorporou, 

progressivamente, à programação do direito internacional diversas demandas da sociedade, o 

que resultou em uma transformação de toda a ordem jurídica internacional, tanto no plano 

normativo quanto no institucional, exigindo novas seleções para lidar com o aumento da 

complexidade. 

O quarto Capítulo demonstra como neste cenário de transformações as relações 

entre o direito internacional e a ordem jurídica interna se tornaram mais evidentes e passaram 

a ser descritas pela doutrina. O aspecto prático dessas relações é observado a partir da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no Brasil e suas repercussões na doutrina 

internacionalista local. Por fim, são apresentadas algumas doutrinas mais sensíveis às 

transformações da sociedade contemporânea que fazem uma observação de segunda ordem 

sobre os fenômenos jurídicos conectados com mais de uma das ordens jurídicas do entorno 

interno do sistema do direito, com melhores condições de lidar com a complexidade do 

ambiente. 

No quinto Capítulo, a relação heterárquica entre a ordem jurídica interna e a 

internacional é tratada de maneira completa, com a preocupação de observar a dupla face das 
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interações comunicativas no entrelaçamento das estruturas normativas. Neste sentido, tanto as 

pontes de transição da ordem jurídica interna quanto as que são identificadas na ordem 

jurídica internacional são amplamente exploradas e abrem as possibilidades para que o 

funcionamento do sistema do direito ofereça respostas mais adequadas para as demandas da 

sociedade. Para tanto, será visto como a observação heterárquica da pluralidade de ordens 

jurídicas do entorno interno do sistema do direito viabiliza uma racionalidade transversal nas 

operações decorrentes dos entrelaçamentos inter-sistêmicos. Como forma de expor a 

aplicação, tanto teórica quanto prática da relação heterárquica entre o direito interno e o 

direito internacional, algumas situações abstratas e concretas são trabalhadas no fechamento 

do Capítulo. 

Ao final, as conclusões pretendem sintetizar as respostas que foram desenvolvidas 

no decorrer do texto, de maneira a trazer uma contribuição para a ciência do direito. Tais 

respostas precisam estar alinhadas com os desafios da complexidade da sociedade 

contemporânea, notadamente diante de uma realidade em constante transformação, que 

produz e reproduz demandas sociais continuamente, exigindo uma aceleração na capacidade 

de atualização da programação do sistema do direito. Essa atualização, contudo, não pode ser 

feita à mercê das pressões advindas do ambiente, sem considerar os limites positivados no 

direito, para garantir o equilíbrio nas relações de poder na sociedade. É nesse sentido que se 

pretende demonstrar a consistência teórica e as vantagens práticas de uma abordagem 

heterárquica das relações entre o direito interno e o direito internacional. 
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6 CONCLUSÃO 

 

O enfrentamento dos bloqueios causados por uma percepção estadocêntrica do 

direito resultante das doutrinas constitucionalistas permanece como um desafio para a 

observação da relação heterárquica entre o direito interno e o direito internacional. No 

entanto, o aumento da percepção da interdependência nas relações internacionais resulta na 

incorporação de premissas cooperativas no próprio texto das constituições dos Estados. Soma-

se a isso o aumento das pressões sociais por um alinhamento dos Estados com demandas que 

advêm da mundialidade da sociedade. Neste contexto, percebe-se o fortalecimento das 

instituições internacionais, que são mais sensíveis a essas irritações e que refletem, na sua 

estrutura normativa, as expectativas de comportamento comunicadas pelos sistemas sociais 

parciais. Apesar disso, decisões que atomizam o sistema do direito a partir das ordens 

jurídicas internas continuam sendo tomadas, sem considerar o direito internacional como 

direito, ou adotando a premissa da supremacia do direito interno, como a utilização do 

controle de constitucionalidade de tratados internacionais. 

No plano internacional, a observação do direito interno dos Estados como direito 

tem aumentado, como resposta aos argumentos de autopreservação das ordens jurídicas 

internas em situações concretas. A abertura para o diálogo se mostra particularmente profícua 

na utilização da doutrina da margem de apreciação e na aceitação da compatibilidade de 

reservas em tratados com fundamento em normas de direito interno contrárias às obrigações 

pactuadas internacionalmente. Há, no entanto, um largo campo para evolução da observação 

heterárquica do direito interno no centro da ordem jurídica internacional, com a superação de 

conceitos de autoimposição, como o controle de convencionalidade, que não encontram 

ressonância na prática e bloqueiam a interação comunicativa. 

A ausência de uma autoridade internacional deve ser suprida pelo reconhecimento 

do caráter multicêntrico da sociedade internacional, bem como da capacidade de assimilação 

das demandas do ambiente como forma de promoção do processo construtivo de uma 

sociedade mais cooperativa. A consideração de uma relação heterárquica da ordem jurídica 

interna com a internacional permite superar esses obstáculos, para proporcionar um 

funcionamento do sistema do direito que responda às demandas da sociedade, observando as 

diferenças naturais da complexidade cultural que se refletem no direito positivo. Isso será 

possível pela abertura e disposição para o diálogo entre a ordem jurídica interna e a 

internacional na solução de questões contextuais que não possam ser resolvidas pela simples 

aplicação da lógica formal dedutiva. 
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No segundo Capítulo foi exposto como o positivismo jurídico tem um relevante 

papel na comunicação da programação do direito com os outros sistemas sociais e na 

interação comunicativa entre as diferentes ordens jurídicas que integram o entorno interno do 

sistema. A positivação da programação do direito se apresenta como limite contingente das 

possibilidades de entrelaçamento entre os elementos do sistema do direito, evitando-se a 

atomização pela abertura aos acoplamentos operativos, pelas pontes de transição entre as 

diversas ordens jurídicas observadas e reconhecidas como partes integrantes do sistema do 

direito. A mediação pelo símbolo da validade, identificado nas operações do centro de cada 

uma das diferentes ordens jurídicas, possibilita o reconhecimento do direito positivo de uma 

ordem jurídica como direito nas operações de outras ordens jurídicas em uma relação 

heterárquica. 

A formação do sistema do direito internacional, como foi visto no Capítulo 

terceiro, foi determinante para a consolidação dos Estados como forma predominante de 

organização da sociedade. Além disso, o sistema do direito internacional passou por 

transformações históricas, buscando responder aos problemas emanados de uma sociedade 

fragmentada, multifacetada e complexa. Esse estado de coisas ainda traz desafios para a 

percepção da unicidade da ordem jurídica internacional e para a estabilização do seu 

funcionamento. Entretanto, a capacidade de auto-observação e auto-reprodução do sistema 

pela autopoiese continua a garantir a sua evolução e a sua aptidão para a assimilação das 

demandas da sociedade mundial.  

No Capítulo quatro, foi explicado como as doutrinas clássicas da relação entre o 

direito internacional e o direito interno não oferecem respostas satisfatórias, mas permanecem 

sendo utilizadas na prática dos tribunais. É preciso ter em conta a complexidade do pluralismo 

sem se prender ao debate do monismo versus dualismo e sem abandonar uma ideia de 

unicidade do sistema do direito, visando a uma harmonização do conjunto normativo e não à 

padronização de normas internas e internacionais. Como a decisão, em uma situação que 

envolve as ordens jurídica interna e internacional, não é resolvida pela hierarquia das normas, 

o jogo de primazias levará mais em conta as possíveis consequências da decisão para a 

estabilidade das relações sociais, para as expectativas que o sistema jurídico cria na sociedade 

e para os possíveis efeitos que derivarão desta decisão no ambiente, do que a organização 

estrutural do sistema. 

O quinto Capítulo demonstrou como a ideia de heterarquia conjuga a autonomia 

das diferentes ordens jurídicas com a capacidade de integração cultural, permitindo uma 

configuração estrutural flexível, que viabiliza um aprendizado de coordenação horizontal pelo 
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sistema do direito. O equilíbrio dessa tensão é essencial para evitar, de um lado, uma 

desordem com risco de anarquia, ou, de outro lado, um excesso de comando de uma ordem 

sobre as demais com risco de imperialismo semântico. Nas relações heterárquicas, os 

conflitos não são resolvidos pela premissa da autoridade para a tomada de decisão, nem 

podem ser evitados antecipadamente em razão da impossibilidade de observação integral da 

complexidade. É necessária uma predisposição para aceitar as discordâncias relativas a 

valores, na gestão dos conflitos, de modo a permitir que a decisão seja resultado de um 

diálogo aberto entre os diferentes pontos de vista. A relação heterárquica permite a 

convivência entre normas que, eventualmente, criam expectativas de conduta contraditórias, 

cabendo às instituições a realização de operações que estabilizem o sistema do direito. 

Neste sentido, a positivação da programação do direito se apresenta como limite 

contingente das possibilidades de entrelaçamento entre os elementos do sistema do direito. O 

isolamento das diferentes ordens jurídicas é evitado pela abertura cognitiva proporcionada 

pelos acoplamentos operativos e pelas pontes de transição que podem ser identificadas e 

reconhecidas como partes integrantes do sistema do direito. A mediação pelo símbolo da 

validade, identificado nas operações do centro de cada uma das diferentes ordens jurídicas, 

possibilita o reconhecimento do direito positivo de uma ordem jurídica como direito nas 

operações de outras ordens jurídicas em uma relação heterárquica.  

A abertura para o diálogo heterárquico não fragmenta o sistema do direito, pelo 

contrário, confere-lhe unicidade pela possibilidade de auto-observação das operações com 

base no binômio lícito/ilícito, permitindo novas descrições do direito a cada evento, o que 

implica o fechamento operacional que impede a des-diferenciação funcional. Quando o 

Estado toma uma decisão com base apenas nas disposições do seu direito interno, 

contrariando a programação direito internacional, a heterarquia será preservada pela 

possibilidade de uma operação no centro da ordem jurídica internacional considerar como 

ilícita a conduta do Estado no âmbito externo, imputando-lhe uma responsabilidade no plano 

externo. Resta, portanto, demonstrado que a relação entre a ordem jurídica interna e a 

internacional é heterárquica, mesmo quando um dos lados se fecha para as possibilidades de 

entrelaçamento com o outro. 

O reconhecimento da relação heterárquica entre as ordens jurídicas do sistema do 

direito abdica da pretensão de encontrar uma racionalidade universal e opta pela racionalidade 

transversal, que é instável, relacional e ambulante, perpassando pelos acoplamentos 

operativos para proporcionar um campo de visão mais abrangente para os centros de decisão. 

A racionalidade transversal é construída em uma rede de observações policontexturais, 
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geradas por diferentes pontos de vista, que levam em consideração as possíveis relações 

heterárquicas entre as diferentes ordens jurídicas do sistema, diante da multiplicidade de 

padrões de expectativas de comportamento estabilizados nas estruturas normativas 

reconhecidas como válidas. A concepção de uma racionalidade transversal se baseia, portanto, 

na busca por compatibilidade, concordância e convergência entre as diferentes programações 

criadas nos múltiplos centros de decisão do sistema do direito
863

.  

O caráter multicêntrico da sociedade mundial põe em risco a observação da 

pessoa humana como seu componente fundamental. As premissas do iluminismo se 

enfraqueceram à medida que não é mais possível considerar apenas uma realidade integrada 

para se referir como um panorama estável de racionalidade humana capaz de compreender a 

essência do mundo. A sociedade perdeu o centro, que não é mais ocupado pelo Estado, 

implicando novos desafios com o aumento incessante da complexidade, o que dificulta a 

percepção de uma universalidade do direito. A falta de um ponto de vista estável para 

observação da sociedade torna cada vez mais difícil a sua idealização, o que repercute na 

multiplicação de teorias que tentam atomizar a racionalidade jurídica, com uma 

correspondente diminuição dos consensos teóricos. Com isso, o principal desafio que o 

sistema do direito passa a enfrentar é o de preservar os interesses individuais ante as pressões 

constantes das demandas de expansão dos sistemas sociais amplificados na 

contemporaneidade, como a economia, a religião, a tecnologia e a política, que põem em risco 

a dignidade humana. 

Neste contexto de aprofundamento e multiplicação da diferenciação funcional da 

sociedade, a cooperação entre os sujeitos aparece como uma solução mais viável de 

efetividade do sistema jurídico do que as interpretações jurisdicionais e a aplicação de 

sanções. A abertura para o pluralismo jurídico exige capacidade de diálogo construtivo, sem o 

reducionismo de ordens jurídicas fechadas e autocentradas em seus fundamentos. O 

paradigma da cooperação, que se desenvolveu no sistema do direito internacional a partir da 

segunda metade do século XX, tem a capacidade de sintetizar um conjunto de consensos em 

resposta às demandas da sociedade mundial, que se consagram como marcos civilizatórios 

estabilizados e como expectativas de comportamento na forma de normas jurídicas. Temas 

como a proteção da pessoa humana, o desenvolvimento econômico e social dos povos, a 

proteção do meio ambiente, a não proliferação de armas de destruição em massa e a redução 

                                                 
863

 A distinção decisiva nos modelos hipercíclicos não é entre interno/externo, ou entre inclusão/exclusão, mas 

entre compatível/incompatível, pois possuem uma capacidade de auto-observação reflexiva em busca do 

equilíbrio (FEBBRAJO, Op. Cit., 1992, p. 24). 
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de barreiras para o comércio internacional são exemplos de demandas do ambiente 

incorporadas pelo direito positivo que passam a integrar a programação do sistema do direito. 

Essa estrutura normativa da ordem jurídica internacional funciona como uma 

memória voltada para os Estados, nos momentos em que as demandas motivadas por pressões 

contingenciais da política nacional, ou de outros sistemas sociais parciais, como a economia 

ou a religião, provoquem uma tentativa de mudança na ordem jurídica interna, no contrafluxo 

dos consensos obtidos no plano internacional. Contudo, a modificação constante da 

configuração e o correspondente aumento das demandas dos sistemas sociais dificultam a 

tarefa de estruturar o sistema do direito de maneira a assimilar e a responder às demandas das 

pessoas por participação na sociedade. Daí a importância de se reconhecer uma dinâmica 

interativa apta para promover diálogos entre as diferentes ordens jurídicas, de maneira a 

contribuir para um processo de aprendizagem capaz de promover respostas mais adequadas 

ante a complexidade da sociedade. 

A racionalidade transversal deve ser capaz de garantir a manutenção dos direitos 

subjetivos já reconhecidos e a abertura cognitiva do sistema para permitir a continuidade dos 

processos de inclusão pelo reconhecimento progressivo de novos direitos subjetivos, 

especialmente nas sociedades periféricas. É o desafio diante da diluição dos pontos de 

observação da sociedade. Embora a relação heterárquica entre a ordem jurídica interna e a 

internacional não se proponha a apresentar uma racionalidade universal, ao permitir a 

conjugação de todas as expectativas de comportamento do Estado, criadas tanto no âmbito 

interno quanto no internacional, ela proporciona a ampliação da capacidade de assimilação 

das demandas da sociedade e a amplificação da ressonância dos marcos civilizatórios fixados 

historicamente. 

É neste sentido que o sistema do direito mantém o seu caráter emancipatório, ou, 

muitas vezes, de resistência, frente às transformações aceleradas da sociedade, que geram e 

intensificam relações de exclusão, provocadas por vicissitudes momentâneas, locais, 

circunstanciais ou pontuais, que não chegam a se consolidar a ponto de modificar os 

consensos. A reflexão heterárquica entre as diferentes ordens jurídicas acelera a comunicação 

e aumenta a capacidade de resposta do direito para essas questões. Diante do papel que o 

Estado preserva no cenário atual, somente o reconhecimento da relação heterárquica entre a 

ordem jurídica interna e a ordem jurídica internacional permite que decisões possam ser 

tomadas levando-se em conta a observação abrangente das expectativas de comportamento do 

Estado na sociedade.  
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